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CONSELHO DE MINISTROS 
Comissão das Relações Económicas Externas 

Decisão n.° 8/89 
de 31 d e Dezembro 

Havendo necessidade de proceder ao licenciamento do 
objecto social da Sociedade «Gapi, Limitada» a constituir 
entre o Banco Popular de Desenvolvimento e a Fundação 
Friedrich Ebert; 

Dado que a actividade da empresa abrangerá mais do que 
um sector do Estado e tomando em consideração a reunião 
da Comissão das Relações Económicas Externas (CREE) 
realizada no dia 24 de Outubro de 1989, para análise do 
assunto, decide - se: 

1. Autorizar a constituição da Sociedade «Gapi, Limi-
tada» entre o Banco Popular de Desenvolvimento e a 
Fundação Friedrich Ebert, com o objecto social constante 
do projecto de estatutos analisado na reunião da CREE 
de 24 de Outubro de 1989 e que constitui a versão VIII , 
datada de 1 de Dezembro de 1989. 

2. O objecto social autorizado nos termos do número 
anterior exclui a cláusula 3.3. que referencia a possibili-
dade de se abrangerem outras actividades no domínio da 
aplicabilidade de resultados. 

Publique - se. 

O Primeiro - Ministro, Mário Fernandes da Graça Ma-
chungo. 


